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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI

SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 2.856, de 13 de
fevereiro de 201 7.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do
Paraná, APROVOU, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Altera o Art. 1º da Lei Municipal 2856/2017,
passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1 º A Via Pública Municipal que inicia na Rua
Gianni Agnelli (ponto de coordenadas UTM SAD
69, 65713. 78E e 7185629. 06N), e termina no
ponto de coordenadas UTM SAD 69, 651088.47E
e 7188528.47N, na região da Rondinha, passa a
ter a seguinte denominação, TRAVESSA
CECCATT .“

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da CâmaraMunicipal de Campo Largo, em 14 de setembro de 2023.
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